[image: image1.jpg]CAMARA MUNICIPAL DE LLIMA DUARTE





Ata da 26ª Reunião Conjunta das Comissões Permanentes da 1ª Sessão Legislativa Ordinária da 36ª Legislatura da Câmara Municipal de Lima Duarte, MG, realizada pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, Comissão de Obras e Serviços Públicos, Comissão de Mérito e Assuntos Especiais, no dia 20 de agosto de 2025, quarta-feira, na sede provisória da Câmara Municipal. Às dezesseis horas e cinquenta minutos, reúnem-se os Vereadores Antônio Eduardo de Almeida, Donizete Martins de Aguiar, Fábio Júnior da Silva, João Batista de Moura Júnior, José Jayme Carvalho da Cunha, Josimar Oliveira Campos, Marcos Delmon Massarino, Rogério Ferreira dos Santos, Sandra Terezinha Silva Oliveira e Thiago Júnior da Silva. Presente na reunião o Presidente da Câmara Municipal, Vereador Fábio Pereira Vieira e as Assessoras Técnicas. Aberta a reunião pelo Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final é determinado conste que o atraso no início da reunião ocorre em virtude do atraso no encerramento de reunião anterior, iniciada as 15h. Projeto de Lei de Iniciativa do Poder Legislativo PLOL nº 14/25, que “Altera a Lei Ordinária nº 875/1991”; PLOL nº 15/25, que “Proíbe a circulação de bicicletas, triciclos e similares, bem como bicicletas elétricas e equipamentos de mobilidade individual autopropelidos em todas as calçadas e passeios públicos do Município de Lima Duarte – MG”; PLOL nº 16/25, que “Institui a Campanha “Check Up” do Idoso no Município de Lima Duarte para alertar sobre diagnóstico precoce e prevenção de doenças em pessoas idosas de qualquer gênero”; e PLOL nº 17/25, que “Institui, no Calendário Oficial de Eventos do Município, a Festa de Santo Antônio, realizada anualmente no distrito de Conceição de Ibitipoca”. Projeto de Lei de Iniciativa da Prefeita PLOE nº 21/25, que “Dispõe sobre concessão de contribuição ao Conselho do Desenvolvimento Comunitário de São José dos Lopes – CONDECLO, no importe de R$100.000,00.”; PLOE nº 27/25, que “Ratifica o Protocolo de Intenções da Agência de Cooperação Intermunicipal em Saúde Pé de Serra/Acispes, nos termos e para fins da Lei Federal nº 11.107 de 2005”; PLOE nº 28/25, que “Autoriza abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2025 no valor de R$ 6.578.953,31, na forma que menciona”; e PLCE nº 01/25, que “Altera a Lei Municipal n° 1.328, de 2006.”. Julgamento das contas municipais, conforme parecer prévio recebido do Tribunal de Contas do Município, processos numerados como JCM nº 02/2025, relatório prévio TCEMG referente as contas 2021, Processo nº 1120632 e JCM nº 03/2025, relatório prévio TCEMG referente as contas 2022, Processo nº 1148186. Em relação ao julgamento das contas municipais JCM nº 02/2025 e JCM nº 03/2025, verifica que os processos permanecem suspensos até esgotamento do prazo de contraditório e ampla defesa. Em relação ao PLOE nº 21/25, é feita análise e verificado que há resposta ao ofício encaminhado a Prefeita por meio do Ofício nº 261/2025-GP. Ainda persistindo dúvidas, foi determinado o envio de convocação ao Secretário de Cultura e convite para o Presidente do CONDECLO para que possa participe da reunião de comissões e traga o coordenador do projeto para explicar como ele será executado. Convocação e convites expedidos para o dia dez de setembro, a partir das 16h. Em relação ao PLCE nº 01/25, verifica não ter sido marcada data para realização de audiência pública. É determinado o sobrestamento do processo até que seja realizada a audiência requerida. Em relação ao PLOL nº 14/25, é aberta a palavra para o autor que explica as razões de apresentação do projeto. Após análise dos documentos e informações prestadas pelas assessoras, não existindo dúvidas a serem esclarecidas, os relatores das comissões permanentes apresentam relato na forma determinada pelo RICM. O relato é aprovado pelos demais Membros das Comissões e tornado parecer, estando o projeto apto a ser colocado em pauta para única discussão e votação quando for determinado pelo Presidente da Câmara. Em relação ao PLOL nº 15/25, é aberta a palavra para os autores que explicam as razões de apresentação do projeto. É feita ponderações pelos vereadores presentes e solicitado seja realizado convite ao Comandante e Sargento da Polícia Militar, bem como convocação da fiscal de trânsito do Município para que prestem esclarecimentos do funcionamento das leis que proíbem o trânsito de bicicleta em passeios públicos. Convocação e convites expedidos para o dia três de setembro, a partir das 17h. Em relação ao PLOL nº 16/25, é solicitado seja analisado na próxima reunião. Em relação ao PLOL nº 17/25, é aberta a palavra para os autores que explicam as razões de apresentação do projeto. Após esclarecimentos dos autores e técnicos pelas assessoras, os relatores das comissões permanentes apresentam relato na forma determinada pelo RICM. O relato é aprovado pelos demais Membros das Comissões e tornado parecer, estando o projeto apto a ser colocado em pauta para única discussão e votação quando for determinado pelo Presidente da Câmara. Em relação ao PLOE nº 27/25, é solicitado seja expedida convocação ao Secretário de Saúde para comparecimento a reunião de comissões que ocorrerá na próxima quarta-feira, dia vinte e sete de agosto a partir de 17h. O processo será analisado após as explicações do secretário. Em relação ao PLOE nº 28/25, é feita análise técnica e solicitado fosse realizado contato telefônico para que o Secretário de Finanças compareça a reunião de comissões. Com a presença do Secretário, dúvidas são esclarecidas e outras serão levadas ao conhecimento da Prefeita para posterior envio de repostas aos vereadores. Após discussão, os relatores das comissões permanentes apresentam relato na forma determinada pelo RICM. O relato é aprovado pelos demais Membros das Comissões e tornado parecer, estando o projeto apto a ser colocado em pauta para única discussão e votação quando for determinado pelo Presidente da Câmara. É solicitado ao Presidente da Câmara que somente seja feita discussão e votação Plenária do projeto se esta Casa receber uma resposta positiva às solicitações realizadas nesta data. Com o avançar das horas, a reunião é declarada encerrada às dezoito horas e trinta minutos. A presente Ata será assinada pelos presentes e, após sua aprovação, será publicada no Quadro de Aviso desta Casa e no endereço eletrônico. 
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